
MANUAL MTR
CLIENTE



DOCUMENTAÇÃO

Este manual visa instruir nossos clientes sobre a emissão de
MTRs (Manifesto de Transporte de Resíduos) Definitivos e
Provisórios, documentos essenciais para a movimentação de
resíduos no estado de Minas Gerais. O manual também
direciona sobre o preenchimento da declaração e/ou Nota
Fiscal.

É importante lembrar que todos os dados relativos ao
resíduo devem estar em conformidade com a proposta
comercial, com especial atenção aos itens: código do
Ibama, tecnologia empregada e quantidade (que pode ser
aproximada, caso desconhecida).

O MTR Provisório serve como documentação provisória,
devendo ser emitida, impressa e arquivada na unidade
geradora para uso emergencial, como falta de energia ou
problemas no sistema da FEAM. O preenchimento é manual,
justamente por ser utilizado em situações inesperadas, sendo,
importante, portanto, manter uma quantidade pré-impressa
para tais eventualidades.

Após o MTR Provisório ser recebido na unidade destinadora,
o gerador deve emitir um MTR Definitivo, vinculado ao
provisório.

O MTR Definitivo deve ser emitido no sistema da FEAM antes
da movimentação do resíduo e deve ser encaminhado de
forma física, juntamente à carga, podendo ser emitido no dia
do descarte ou anteriormente.

Observação: este documento possui um prazo de validade de
60 dias. Após esse período, o documento é automaticamente
cancelado pela FEAM. 
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MTR DEFINITIVO
Um novo MTR deve ser emitido sempre que uma carga de resíduos
for enviada a uma unidade de destinação. Selecione, portanto, na
página inicial, sob a aba "Manifesto", a opção "Novo MTR (Manifesto
de Transporte de Resíduos)".

Após a seleção, a tela exibirá uma interface conforme imagem
abaixo. Preencha todos os dados referentes aos resíduos que serão
enviados para a unidade.
Obs.: As UVSs da Essencis MG NÃO atuam como armazenadores
temporários.
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MTR DEFINITIVO
Em seguida, clique em "Inserir Resíduo".

Será exibida a imagem abaixo, e você deverá preencher os campos
em conformidade com o resíduo que será enviado. Para localizar o
código do Ibama, clique sempre no ícone da "lupa".
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MTR DEFINITIVO
Serão exibidos todos os códigos do Ibama disponíveis. Conforme
orientado, o MTR deve ser gerado com o código do Ibama que esteja
em conformidade com a proposta comercial. Você pode, portanto,
pesquisá-lo em "Buscar-Código/Palavra". Após encontrar o código
desejado, selecione-o e prossiga com o preenchimento dos dados
subsequentes, conforme ilustrado na imagem abaixo.

Obs.: O preenchimento deve ser realizado com as informações
fornecidas no contrato firmado com a Essencis, especificamente
na seção "INFORMAÇÕES DO GERADOR/RESÍDUO/SERVIÇO E
PREÇOS", conforme destacado abaixo.

6 Preencha apenas os campos indicados e salve.



Quantidade: caso a pesagem do resíduo a ser enviado não tenha sido
realizada, é possível informar a quantidade estimada.

Unidade: deve ser preenchido com "Quilograma (Kg)" ou "Tonelada (t)".

Estado Físico: deve ser informado conforme indicado na proposta
comercial, podendo ser classificado como sólido, líquido, semi-sólido ou
gasoso.

Classe (conforme ABNT 10004): Classe I – Resíduos perigosos; Classe II
– Resíduos não perigosos:

Classe IIA: resíduos não inertes (não inflamáveis, não corrosivos, não
tóxicos, não patogênicos, sem tendência a reagir quimicamente).

Classe IIB: resíduos inertes (materiais que não sofrem transformação
química, física ou biológica significativa ao entrar em contato com água
destilada ou deionizada, permanecendo estáveis por longos períodos).

Acondicionamento: refere-se ao método de transporte do resíduo até a
unidade destinadora.

Tecnologia: deve ser selecionada de acordo com a destinação do resíduo
estipulada em contrato comercial, podendo incluir opções como Aterro
KI, Aterro KII, Blendagem para coprocessamento ou Tratamento de
Efluentes.

MTR DEFINITIVO
Campos:6
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MTR DEFINITIVO
Em seguida, prossiga com o preenchimento dos dados do
transportador, lembrando que é muito importante informar o nome
do motorista e a placa do veículo.

8 Os dados do destinatário são extremamentes importantes.
Certifique-se de informar a empresa correta para o descarte do
resíduo, que, neste caso, seriam as UVSs da Essencis MG. No campo
"Observação", inclua quaisquer informações adicionais que julgar
necessárias. Clique em "Salvar" para emitir o MTR, que será baixado
para o seu dispositivo.
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MTR DEFINITIVO
Manifesto salvo com sucesso!

1 No sistema da FEAM, o gerador pode emitir MTRs Provisórios. Estes
são destinados a situações emergenciais, portanto, é importante tê-
los impressos e arquivados. O preenchimento deve ser feito
manualmente, sempre que uma carga de resíduos for enviada a
uma unidade de destinação. Assim, selecione na página inicial, sob a
aba "Manifesto", a opção "Gerar MTRs provisórios".

MTR PROVISÓRIO
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MTR PROVISÓRIO
Em seguida, será exibida uma tela semelhante à imagem abaixo, em
que você poderá inserir o número (quantidade) de MTRs que deseja
gerar e então prosseguir com a geração de MTRs Provisórios.

3 Para gerar o documento, insira a quantidade desejada e clique em
"Gerar MTRs Provisórios". Ele será baixado em seu dispositivo,
estando pronto para uso em casos de falha do sistema da FEAM ou
em situações de emergência.

Lembre-se de que, neste caso, todas as informações deverão ser
preenchidas manualmente.
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MTR PROVISÓRIO
Para regularizar o MTR Provisório, acesse a aba "Manifesto" e
selecione a opção "Novo MTR usando MTR Provisório emitido".

5 Será exibida a mesma página utilizada para a emissão de um NOVO
MTR, porém será necessário incluir o NÚMERO (exemplo: P323232)
do MTR Provisório e prosseguir com o preenchimento das demais
informações conforme registrado manualmente no MTR Provisório.
Este processo é o mesmo da emissão de um MTR Definitivo. Após
completar o preenchimento, basta clicar em “salvar”. O MTR
Definitivo, vinculado ao provisório, será baixado em seu dispositivo
e deve ser enviado à unidade de destinação para regularização.
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CANCELAMENTO MTR
Para cancelar um MTR emitido, acesse "Manifesto" > "Meus MTRs",
procure pelo período de emissão "Data Inicial - Data Final" ou pelo
"Número do Manifesto" e clique em “Pesquisar”. O MTR aparecerá
em "Meus MTRs como gerador". Importante: o MTR cancelado não
deve ser enviado à unidade destinadora. 

2 Em seguida, serão exibidos todos os MTRs emitidos. Para cancelar
um MTR, clique no ícone de sinalização vermelha e informe a
justificativa do cancelamento. É importante lembrar que os MTRs
Provisórios que foram regularizados para MTR Definitivo não podem
ser cancelados. Após o cancelamento, o MTR não poderá mais ser
utilizado.
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DECLARAÇÃO
Para envio de declarações, siga o exemplo abaixo:

NOME DO RESÍDUO: Descreva o resíduo conforme indicado na
proposta comercial e em conformidade com o MTR.

A declaração deve ser apresentada assinada e datada conforme a
data do descarte.



NOTA FISCAL (NF)

IDENTIFICAÇÃO DA
ESSENCIS

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO
CONFORME ESSENCIS AQUI OU...

IDENTIFICAÇÃO DO
GERADOR




